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ANEXO I 
PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO 
DE PROGRAMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE PARA INGRESSO NO 2° SEMESTRE 
DE 2017 

 

ORIENTAÇOES PARA O ANTEPROJETO DE PESQUISA 

 

O Anteprojeto de Pesquisa deve estar relacionado a uma das linhas de 

pesquisa do mestrado, deve ter no mínimo 10 e no máximo 15 laudas, espaço entre 

linhas de 1,5 cm, fonte Times New Roman tamanho 12, margens da página 2,5, 

compreendendo os seguintes itens:  

1. Capa (indicando título do projeto, nome do candidato, linha e sublinha 

de pesquisa escolhida, se houver, indicação de orientador); 

2. Sumário 

3. Apresentação do tema ou problema para investigação como proposta 

do eixo central do trabalho final de conclusão do curso, bem como 

articulação da atividade profissional do candidato com o tema 

proposto.  

4. Aponte a relevância do tema (contribuição social) para a área da 

Saúde Coletiva e Gestão de Programas e Serviços de Saúde; 

5. Indique os principais objetivos de sua investigação; 

6. Indique os aspectos metodológicos para o desenvolvimento da 

pesquisa (tipo de estudo, população, local, procedimento de coleta de 

dados, procedimento de análise dos dados); 

7. Apresente os impactos esperados com o projeto (social, tecnológico, 

sanitário, econômico e/ou profissional); 

8. Apresente proposta de produto técnico final, gerado a partir do projeto 

de pesquisa proposto. Os produtos devem ter potencialidades de 

aplicabilidade social, ou seja, uso na gestão das políticas de saúde, 

nas ações de controle de doenças e agravos ou para a promoção da 

saúde, elaboração de normas, protocolos e programas de saúde 

coletiva. 

9. Referências Bibliográficas. 
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ANEXO II 

PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO 
DE PROGRAMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE PARA INGRESSO NO 2° SEMESTRE 
DE 2017  
 

 
CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO CURRICULO 

 
ANEXO VI - ANÁLISE DE 
CURRICULUM  
 
ITENS AVALIADOS  

Pontuação  Total  

I FORMAÇÃO ACADÊMICA (PARA ESTE ITEM NÃO HAVERÁ LIMITE DE TEMPO) – 
MÁXIMO: 2,0 PONTOS 

Curso de Aperfeiçoamento na área da 
Atenção Primária. (0,2 por curso) – até 2 
cursos  

0,4 

Curso de Especialização lato sensu na área 
da Saúde (0,1 ponto por curso) – até 2 
cursos  

0,2 

Curso de Especialização em Gestão de 
Programas e Serviços de Saúde  

0,3 

Disciplinas cursadas em curso stricto sensu 
(0,2 por disciplina) - até 3 disciplinas  

0,6 

Residência em Medicina de Família e 
Comunidade ou Mul-tiprofissional em Saúde 
da Família ou título de especialista (1,0 
ponto) – apenas 1 curso  

0,5 

II PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA – MÁXIMO: 3,0 PONTOS 

Trabalhos de natureza científica publicados 
em periódicos indexados (0,1 ponto por 
artigo) – até 5 artigos nos últimos 5 anos.  

0,5 

Trabalhos de natureza técnica, vinculados à 
Atenção Primária, reconhecidos por 
instituições vinculadas à atenção primária 
(manuais, cartilhas, álbuns, software, vídeos) 
– (0,25 por material) – até 4 materiais.  

1,0 

Trabalhos de natureza técnica, vinculados ao 
ensino na saúde reconhecido por instituições 
vinculadas ao ensino (manuais, cartilhas, 
álbuns, software, vídeos) – (0,25 por 
material) – até 4 materiais.  

1,0 

Trabalhos publicados na íntegra em anais de 
eventos científicos - (0,2 ponto para cada 
trabalho) até trabalhos nos últimos 5 anos  

0,5 

III ATIVIDADES PROFISSIONAIS (NOS ÚLTIMOS 5 ANOS) – MÁXIMO: 5 PONTOS 

Experiência profissional em 
organizações de saúde ou atividades 
ligadas a saúde (0,4 ponto por ano) – 
até 5 anos  

2,0 
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Preceptoria/tutoria na Residência 
Medica e Multiprofissional em saúde da 
família e comunidade. (0,2 pontos por 
ano) – até 5 anos  

1,0 

Preceptorias/tutorias/supervisão em 

processos formativos na graduação em 

saúde na atenção primária. (0,2 pontos 

por ano) –– até 5 anos  

1,0 

Magistério superior ou experiência 

docente na área da saúde coletiva. (0,2 

por semestre) - até 5 anos)  

1,0 

TOTAL DE PONTOS  10 
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ANEXO III 
PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO 
DE PROGRAMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE PARA INGRESSO NO 2° SEMESTRE 
DE 2017  
 

 
ASSUNTOS PARA A PROVA TEÓRICA 

(Material disponível em PDF no site do mestrado) 
http://www.ceuma.br/mestradogpss 

 
1. Política Nacional de atenção primária;  

2. Política Nacional de saúde mental; 

3. Política nacional de saúde do trabalhador; 

4. Política Nacional de Urgências e Emergências; 

5. Decreto 7.508/2011  

 


